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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE RIO SONO - TO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .
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PORTARIA Nº 261/2026 RIO SONO - TO, 29 DE JUNHO DE 2026

“Dispõe sobre a exoneração do servidor Adelson 
Luis de Oliveira Miranda e dá outras Providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o pedido do servidor;

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR o servidor Adelson Luis de Oliveira Miranda, 
brasileiro, portador da cédula de identidade nº 1.683.893 SSP TO e 
inscrito no CPF nº 612.142.983-62, do cargo Enfermeiro, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 30 de junho de 2026.

PORTARIA Nº 152/2026 RIO SONO - TO, 30 DE JUNHO DE 2026

“Dispõe sobre suspensão de férias do(a) servidor(a) 
e dá outras providências”

A GESTORA DO FMAS/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MULHER E IGUALDADADE RACIAL DE RIO SONO, Estado 
do Tocantins, atribuições no uso de suas atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO a necessidade do servidor público;
CONSIDERANDO o interesse público e a continuidade administrativa;

RESOLVE
Art. 1° – Suspender as férias do servidor ALESSANDRO ALVES 
FERNANDES matricula nº 258, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de saúde, lotado na função de Coordenador de Vigilância 
Socioassistencial na SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MULHER E IGUALDADADE RACIAL DE RIO SONO/FMAS, 
que estavam previstas para o período de 01 de julho de 2026 a 30 de 
julho de 2026.
Art. 2° – As férias serão oportunamente remarcadas, em data a ser 
definida pela Administração, respeitada a legislação vigente.
 Art. 3° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA DO FMAS/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,MULHER E IGUALDADE 

RACIAL DE RIO SONO, ESTADO DO TOCANTINS, 
aos 30 dias do mês de junho de 2026.

Valéria Martins Rodrigues Fonseca
Secretária Municipal de Assistência Social, 

Mulher e Igualdade Racial e
Gestora FMAS de Rio Sono -TO

Decreto n 04/2025

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2026.

Valdéia Martins Rodrigues
Prefeita Municipal


		2026-06-30T17:18:15-0300
	VALDEIA MARTINS RODRIGUES:01732018146




